
Fwd: Re: Fwd: Esclarecimento PE 022/2025
Quinta, Setembro 25, 2025 14:21 -03

Katia Cilene De Oliveira
katiaoliveira@santaluzia.mg.gov.br

ana.j, Licitacaoperson
Para

Prezada Ana Cristina Jung,

Segue abaixo mensagem do farmacêutico referente ao prazo de validade dos
medicamentos.

Quanto ao número de casas decimais que devem ser utilizadas na proposta final, gentileza
considerar 04 (quatro) casas decimais.

Atenciosamente,
Kátia Cilene de Oliveira
Analista Administrativo

-------- Original Message --------
Assunto: Re: Fwd: Esclarecimento PE 22/2025
Data: Quinta, Setembro 25, 2025 14:00 -03
De: "Joao Vitor Costa Barros" <joaobarros@santaluzia.mg.gov.br>
Para: "Katia Cilene De Oliveira" <katiaoliveira@santaluzia.mg.gov.br>, Soraia Aparecida
Ferreira (Saúde ADM) <soraiaferreira@santaluzia.mg.gov.br>

Prezada,

Boa tarde. Em relação à validade dos itens no momento da entrega, informamos que o
Estudo Técnico Preliminar (ETP), constante na página 7, tópico 4.1 do processo licitatório,
estabelece que os medicamentos deverão possuir, no mínimo, 12 meses de validade
remanescente a partir da data de entrega.

Adicionalmente, destacamos que essa exigência está alinhada às práticas recomendadas
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme disposto na Resolução
RDC nº 301/2019, que dispõe sobre o controle de qualidade de medicamentos e a
necessidade de garantir a integridade e segurança dos produtos durante o seu prazo de
validade.

À disposição para demais esclarecimentos,

João Vitor Costa Barros,
CRFMG 47768,
Assistência Farmacêutica.
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-------- Original Message --------
Assunto: Esclarecimento PE 22/2025
Data: Quinta, Setembro 25, 2025 11:32 -03
De: Ana Cristina Jung <ana.j@inovamedhospitalar.com>
Para: licitacoes@santaluzia.mg.gov.br

 

Bom dia!
Quantas casas decimais devem ser utilizadas na proposta final?
 
Qual deve ser a validade dos itens no momento da entrega?

Aguardo retorno,

 
“A Inovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras.
Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética e integridade nas relações entre o público e o privado.
Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e
Conduta: Código de Ética Inovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos
canais de comunicação disponíveis em: Ouvidoria”.
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https://www.inovamedhospitalar.com/site/_insaite/etica.pdf
https://www.inovamedhospitalar.com/site/ouvidoria

